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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL  –  3ª  x 2ª
VARAS DA COMARCA DE CAJAZEIRAS – ADOLESCOENTE
EM SITUAÇÃO DE RISCO  –  CONFIGURAÇÃO   – AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  AJUIZADA  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO –  COMPETÊNCIA DA 2ª VARA –  DECLARAÇÃO
DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
 
Compete  às  Varas  da  Infância  e  Juventude  o  julgamento  de
ação ajuizada pelo Ministério Pública que busca resguardar o
menor que se encontra em situação de risco.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA DECLINAR
COMPETÊNCIA AO JUÍZO SUSCITADO.

RELATÓRIO
  
Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Competência  suscitado  pelo

Juízo da 3ª Vara da Comarca de Cajazeiras em face do Juízo da 2ª Vara da
mesma Comarca.

Alega  o  Juízo  suscitante,  em  síntese,  tratar-se  de  ação  de
obrigação de fazer ajuizada pelo Ministério Público, através da qual se busca a
proteção dos interesses do adolescente J. R. de A., enquadrando-se a matéria
nas hipóteses previstas no art. 43, inciso I,  alínea “c”  c/c artigo 74 da Lei da
Organização Judiciária deste Estado.

O Juízo suscitado asseverou que o fato de ter o processo como
vítima um adolescente, por si só, não implica na competência privativa daquela
2a Vara.
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Processado  o  conflito,  e  aportando  os  autos  nesta  Instância
Superior, foram remetidos à Douta Procuradoria de Justiça, que emitiu parecer
(fls.  41/45)  pela  competência  do  juízo  suscitado,  isto  é,  o  da  2ª  Vara  da
Comarca de Cajazeiras. 

VOTO

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº 5.869/73,  tendo em vista que os atos jurídicos processuais tiveram seus
efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta
decisão  seja  proferida  na vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as
disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem
como,  os  axiomas constantes  no art.  1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da
LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Da  análise  dos  autos,  verifico  que  assiste  razão  ao  Juízo
suscitante pelos motivos a seguir declinados.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº. 8.069/90), em seu
art. 148, inciso IV, determina o seguinte:

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente
para:

IV  -  conhecer  de  ações  civis  fundadas  em  interesses
individuais,  difusos  ou  coletivos  afetos  à  criança  e  ao
adolescente, observado o disposto no art. 209;

O  referido  Estatuto  (ECA)  é  o  conjunto  de  normas  do
ordenamento jurídico brasileiro que tem como objetivo a proteção integral da
criança e do adolescente, aplicando medidas e expedindo encaminhamentos
ao Judiciário. É, portanto, o marco legal e regulatório dos direitos humanos de
crianças e adolescentes.

Na espécie, a partir da análise da exordial, é forçoso concluir que
o objeto da Ação de Obrigação de Fazer ajuizada pelo Ministério Público deste
Estado visa a resguardar o adolescente em situação de risco. Veja-se parte da
narrativa do órgão ministerial (fl. 04):

1O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final 
do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei
Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras. Logo, a 
entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o 
Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Em  15  de  outubro  de  2013,  foi  instaurado  Procedimento
Extrajudicial  (Notícia  de  Fato  8654/2013),  que  segue  em anexo,  perante  o
Ministério  Público  da  Paraíba,  para  apuração  de  denúncia  formulada  pela
reclamante  de que o  adolescente  ora  mencionado é vítima de situação de
VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA E  CONSTANTES  AMEAÇAS  POR  PARTE  DE
FRANCISCO DEMONITÊ DA SILVA, promovido e parente do adolescente.

Foram  determinadas  diligências  por  este  Promotor  de
Justiça a fim de se conhecer, com mais detalhes, a situação
de risco narrada nos autos, dentre as quais de destacam: a
visita  pelo  Conselho  Tutelar  Municipal  ao  adolescente
(folhas 15) e oitiva com a genitora deste último (folhas 03),
que  confirmaram  as  constantes  ameaças  por  parte  do
promovido,  relatando,  inclusive,  o  receio  pela  integridade
física do adolescente.

Assim sendo, a competência, induvidosamente, para processar e
julgar  o feito é  da Vara da Infância e Juventude,  pois  diante da deflagrada
situação de risco, medidas protetivas, com base na Lei nº 8.069/90, deverão
ser tomadas.

Vale lembrar que o art. 171 da Lei de Organização Judiciária do
Estado da Paraíba – LOJE, em reprodução ao dispositivo da Lei nº 8.069/90
sobredito,  trata  da  competência  das  varas  da  infância  e  juventude,
determinando o seguinte:

Art. 171. Compete a Vara de Infância e Juventude:
(omissis)
III  –  conhecer  de  ações  civis  fundadas  em  interesses
individuais,  difusos  ou  coletivos  afetos  à  criança  e  ao
adolescente;

Estabelecida essa premissa, considerando que a LOJE, em seu
Anexo V, diz ser competente a 2ª Vara Mista de Cajazeiras, para as hipóteses
do seu art. 171, vê-se assistir razão ao Juízo suscitante. 

Em situações desse jaez, nas quais o adolescente se encontra
em situação  de  risco,  a  competência  é  do  Juízo  da  Infância  e  Juventude,
conforme os precedentes a seguir colacionados:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE FÁRMACO
A  CRIANÇA.  INTERESSES  INDIVIDUAIS  PROTEGIDOS
PELO  ESTATUTO  DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE.
PREVISÃO DOS ARTIGOS 148, INCISO IV, E 208, INCISO
VII,  DO ECA. PRECEDENTES DO COLENDO STJ E DO

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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TJPB.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  SUSCITANTE,  QUAL
SEJA O JUÍZO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA CAPITAL IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. - Segundo
art. 148, IV, do ECA, "A justiça da Infância e Juventude é
competente para [...] conhecer das ações civis fundadas em
interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e
ao adolescente, observado o disposto no art. 209", de modo
que são abrangidos em tal dispositivo, inclusive, consoante
art.  208,  VII,  do  mesmo  diploma,  "as  ações  de
responsabilidade  por  ofensa  aos  direitos  assegurados  à
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou
oferta  irregular  [...]  de  acesso  às  ações  e  serviços  de
saúde".  -  A competência  para  conhecer  e  julgar  ação  de
obrigação de fazer voltada ao fornecimento de medicamento
necessário  a  tratamento  de  criança,  a  fim  de  garantir  a
segurança  e  o  direito  digno  de  acesso  aos  serviços  de
saúde, é da vara especializada, que se sobrepõe à regra da
competência da fazenda pública, por ocasião da inteligência
dos artigos 148, IV, 208, VII, e 209, do Estatuto da Criança e
do Adolescente e 171, III, da LOJE. 2 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
MODIFICAÇÃO DE GUARDA. CONFIGURAÇÃO DE UMA
DAS SITUAÇÕES DE RISCO PREVISTAS NO ART. 98, DO
ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.
SUPOSTAS AGRESSÕES AO MENOR. COMPETÊNCIA DA
VARA  ESPECIALIZADA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  172,  I,  DA  LOJE.
CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  PARA  DECLARAR
COMPETENTE  O  JUÍZO  SUSCITANTE.  "Conforme  as
disposições do art. 148 c/c o art. 98, ambos do Estatuto da
Criança e do Adolescente, compete às varas da infância e
juventude o julgamento de ação de modificação de guarda,
quando  o  menor  encontrar-se  em  situação  de  risco  ou
abandono,  por  falta,  omissão  ou  abuso  dos  pais  ou
responsáveis."  (TJPB;  CC  0006763-05.2014.815.0011;
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides; DJPB 26/05/2015; Pág. 10)3

 

O  presente  conflito  deve,  portanto,  ser  acolhido,  diante  da
flagrante situação de risco em que se encontra o adolescente mencionado na
exordial, cuja proteção se busca.

2  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003478320168150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 24-05-2016.

3  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00167280720148150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 27-10-2015.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Frente ao exposto, julgo PROCEDENTE o conflito, para declarar
competente o Juízo suscitado da 2ª Vara da Comarca da Cajazeiras, para o
processo e julgamento do presente feito.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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